
MOÇÃO Nº 154, DE 2019
O projeto de lei nº 1029, de 2019, tem por objetivo revogar os artigos 122, 123, 124 e 125 da Lei nº 7.210, de 11 de junho de 1984 - Lei de Execução Penal, extinguindo a possibilidade de saída temporária.

Tem direito à saída temporária o preso que cumpre pena em regime semi-aberto, que até a data da saída tenha cumprido um sexto da pena total se for primário, ou um quarto se for reincidente, e ter boa conduta carcerária.

A proposição busca promover maior segurança jurídica e social, uma vez que grande parte dos detentos beneficiados com a saída temporária utilizam-na para fugir, subvertendo a ordem cometendo novos delitos, deveras com maior violência.
É preciso rever a legislação, a fim de acabar com essa sensação de impunidade causada pelas “saidões” nas datas comemorativas.

A prática tem mostrado que a saída temporária não funciona. Essas pessoas estão presas porque houve um processo, toda uma engrenagem judiciária foi manejada e chegou-se à conclusão de que não estavam aptas a conviver em sociedade.

A mudança que se propõe revoga os dispositivos legais extinguindo a possibilidade de saída temporária.

Assim, estando evidenciados a relevância e o interesse público de que a matéria se reveste,
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO apela para Excelentíssimos Senhores Presidente do Senado Federal e Presidente da Câmara dos Deputados, bem como para os líderes dos partidos com assento naquelas Casas Legislativas, a fim de que empreendam esforços para a apreciação e aprovação, com a maior brevidade possível, do Projeto de Lei nº 1029, de 2019, de autoria do Deputado Major Olimpio, que tem por objetivo revogar os artigos 122, 123, 124 e 125 da Lei nº 7.210, de 11 de junho de 1984 - Lei de Execução Penal, extinguindo a possibilidade de saída temporária.
Sala das Sessões, em 1/10/2019.

a) Major Mecca

